
              C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
          COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R E Q U E R I M E N T O               /2003
(Do Sr. Deputado Gastão Vieira)

Solicita autorização para impressão de

cartaz da campanha do voto aos dezesseis anos.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o

Plenário da Comissão, autorização para impressão de cartaz para incentivar o voto

aos 16 anos de idade.

JUSTIFICAÇÃO

Embora a permissão para votar a partir dos 16 anos seja da
Constituição de 1988, que já completou quinze anos, a participação dos jovens de
16 a 18 anos, cujo voto é facultativo, nas eleições ainda é inexpressiva.
Impossibilidade de bem analisar os candidatos; longas filas para tirar o título de
eleitor e desinteresse por política são algumas das razões apontadas pelos jovens
para não se alistarem.

Considerando a necessidade de despertar no jovem a consciência da
importância de sua participação para a construção de um País mais justo e
democrático  é que apresento este requerimento para o qual solicito o apoio dos
colegas parlamentares da Comissão.

Sala da Comissão, em        de outubro de 2003.

Deputado GASTÃO VIEIRA


